
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EMENDA AO REGIMENTO INTERNO ND 
001/95~ DE 07 DE MARÇO DE 1995. 

QUE DISPOE SOBRE A ALTERAÇlfO 
DO CAPUT. DO ARTIGO 147 E .DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CP11• , M·"1'cipal de Nov."! \lenécia, Estado do '::s
r>1r1 to Santo, no uci» d' !óU8.,' 'itl'ibuiç:õee lcg'liti, faz :"aber que oe 
Vere~dores aprovam e a MESA .DIRETORA SANCIONA , a seguinte EMENDA: 

Ai' t. ~ - Fica altera.do o Caput do Artigo 147 do Regimento Interno 
d~ Câ111ara Municipal de Nov~Ã Venécia , Estado do Eep1rito Santo , que 
paesa a vigorar com a eesutnte redação: 

Art. 147 - Aa Sessôee Ordinárias eerão eemanaie, reali
zando se todas as terças-feiras. com duração de 04 ( quatro) horas, 
daa 09:00 horas às 13:00 horas, com intervalo de ~5 ( quin3e) minu
tos, entre o término do expe1tente e o inicio da ordem do dia. 

Ai•t . ZQ. - Esta Emenda entra em vigor na data de eua publicação. 

Art .3~ . - Revogam-se ae diepoaiçBee em contrário. 

REC:JSTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUJ:1PRA-SE . 

Sala das Seasôee da Câmara Municipal de Nova Ve
nécia, Eete.do do Eep1rito Santo, e.oe 07 diae do mêe de março de 
1. 995. 
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CELSO LUIZVZ'ÂMPOS 

PRESIDENTE 

HILDEBRANDO H RIO DE QUEIROZ 
~ PRTMF.IRO SEr.RETA~IO . 
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